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PORTARIA Nº 257/PROAD/UFFS/2020

Designa  Equipe  de  Planejamento  da
Contratação.

 

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  EM  EXERCÍCIO  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no  uso de  suas  atribuições  e
tendo  em  vista  a  delegação  de  competência  do  Magnífico  Reitor  através  da  Portaria  nº
316/GR/UFFS/2010, de 11/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, e
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 e na Instrução
Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, resolve:

Art.  1º  DESIGNAR os  servidores  abaixo  para  compor  a  Equipe  de  Planejamento  da
Contratação,   a  qual  terá  como  atribuição  a  elaboração  dos  estudos  necessários visando  à
contratação de serviços comuns de engenharia inerentes à adequações, manutenção preventiva e
corretiva em redes elétrica e de telecomunicações e elétrica predial para os Campi de Erechim-
RS e Passo Fundo-RS da UFFS:

I - Daniel Josias Ferreira, Siape 2142135;
II - Fernanda Mara Peretti, Siape 1795529;
III - Itacir Casarin Canelatto, Siape 2133013;
IV - Juliana Ana Chiarello, Siape 1764330;
V - Laura Spaniol Martinelli, Siape 2126084;
VI - Matheus Todescatt, Siape 1911027;
VII - Maurício Canali Xavier, Siape 2140545;
VIII - Rafael Griebeler, Siape 1771943.

Art. 2º  Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e da Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, do Ministério
da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de
Gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

Chapecó-SC, 11 de novembro de 2020.

GELSON ROQUE GUZZON
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura em exercício
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